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SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR
COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES
Avenida Espanha, 536 - Centro – Araraquara/SP
Telefone: (16) 3333-6582 – e-mail:  mulheres@araraquara.sp.gov.br


Araraquara, 02 de abril de 2026

OFÍCIO Nº 03/2026
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 657/2026 
Origem: Centro de Referência da Mulher – CRM 
Destinatário: Câmara Municipal de Araraquara – Gabinete da Vereadora Fabi Virgílio

Prezada Senhora Vereadora,
Em atenção ao Requerimento nº 657/2026, que solicita informações acerca da utilização do veículo oficial do Centro de Referência da Mulher – CRM, vimos, respeitosamente, prestar os esclarecimentos que seguem:

1. Da natureza do serviço prestado pelo CRM
O Centro de Referência da Mulher configura-se como equipamento essencial da política pública de enfrentamento à violência contra a mulher, realizando atendimentos de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos finais de semana e feriados.
O serviço prestado não se limita ao acolhimento institucional, abrangendo também a escuta qualificada, presencial, em situações emergenciais ou não, bem como a orientação e o acompanhamento contínuo das vítimas.
O CRM pode ser acionado por toda a rede de proteção ou, ainda, por demanda espontânea da própria vítima. No âmbito de suas atribuições, realiza acompanhamento até a Delegacia de Defesa da Mulher (DDM), ao Instituto Médico Legal (IML) para realização de exame de corpo de delito, quando necessário, bem como a outros equipamentos da rede de atendimento. Ademais, promove a condução da mulher a local seguro, inclusive residência de familiares, além de diligências externas indispensáveis à preservação de sua integridade física e psicológica.

2. Da utilização do veículo oficial
O veículo oficial é utilizado para fins institucionais, vinculados às atividades do CRM, especialmente no atendimento às mulheres em situação de violência.
A autorização de uso pelas chefias de divisão decorre da própria dinâmica do serviço, que exige, deslocamentos frequentes e imprevisíveis; atuação imediata; com a garantia de segurança da equipe e da usuária. 
Tal prática encontra respaldo, por analogia, no art. 2º, “b”, da Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950, considerando a necessidade imperiosa de deslocamentos reiterados e urgentes, bem como no princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988.

3. Da guarda do veículo fora da sede
Em determinadas situações, o veículo oficial permanece sob a responsabilidade da equipe de plantão, medida que se justifica por razões operacionais e de segurança.
Cumpre destacar que o Centro de Referência da Mulher está localizado em área de elevada vulnerabilidade social, com presença recorrente de pessoas em situação de rua, havendo, inclusive, registros de indivíduos que já pernoitaram nas dependências internas no estacionamento. Nesse contexto, o deslocamento noturno para retirada do veículo expõe as servidoras a risco concreto à sua integridade física.
Ademais, a permanência do veículo sob a responsabilidade da plantonista possibilita resposta imediata às ocorrências emergenciais, garantindo a efetividade do atendimento, especialmente considerando que parte das servidoras não dispõe de veículo próprio para o desempenho das atividades inerentes ao serviço.
Ressalta-se, ainda, que o CRM enfrenta, atualmente, déficit de pessoal em cargo de chefia, responsável pela organização e participação nas escalas de plantão, circunstância que, por determinado período, implicou a concentração da elaboração e execução da escala em uma única servidora, pelo prazo aproximado de 45 (quarenta e cinco) dias.
Dessa forma, a medida adotada revela-se necessária, proporcional e alinhada ao interesse público, tendo como finalidade precípua a preservação de vidas, a proteção das servidoras e a garantia da continuidade e eficiência do serviço prestado, não configurando, em hipótese alguma, desvio de finalidade no uso do bem público.

4. Das denúncias mencionadas
As denúncias registradas junto à Ouvidoria não correspondem ao veículo oficial do tipo Spin, de cor branca, placa TMH2J14, mas sim a outro veículo, cujo caso já foi devidamente apurado.
Entretanto, cumpre destacar que, eventual presença do veículo fora do município está relacionado aos atendimentos de urgência visando à rede de proteção a mulher; 
Ressalta-se, por fim, que a ausência de registros completos, imagens ou contextualização adequada dos fatos pode conduzir a interpretações equivocadas, uma vez que cada atendimento possui especificidades que justificam os deslocamentos realizados.

 5. Das respostas objetivas aos questionamentos
1. Quem utiliza o veículo do CRM? Todas as servidoras do Centro de Referência da Mulher, incluindo a equipe de psicólogas, chefias de divisão e equipe técnica em regime de plantão.
2. Como é fixada a escala de plantão?
Por meio de organização interna da coordenação, garantindo cobertura ininterrupta 24h. Como o centro de referência da mulher passou por reformulação de equipe, por mais de 45 dias o plantão ficou destinado somente a uma servidora.
3. O veículo fica disponível independentemente de abrigamento/plantão?
Sim. O uso está vinculado às demandas do serviço de proteção a mulher, acolhimento, atendimentos, busca ativa, ida aos equipamentos públicos e privados que destinam atendimento as mulheres. 
4. O servidor utiliza veículo próprio para buscar o oficial?
Em regra, o veículo pode permanecer com a plantonista, visando garantir agilidade e segurança.
5. Cópia dos atendimentos realizados
O município conta com um sistema informatizado que chama SISPREF e é alimentado pelas servidoras, pelos dados das ocorrências do relatório emitido em 0/01/2026 à 13/04/2026 demandaram 591 ocorrências, mantendo-se uma média de 173 ocorrências mensais, algo em torno de 06 ocorrências diárias.
Ressalta ainda que, no ano de 2025 a casa de acolhimento das margaridas tiveram 15 abrigamentos e neste ano de 2026 já foram 12 abrigamentos, mostrando uma alta crescente de atendimentos.
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Os registros do Sispref existem, porém contêm dados sensíveis e sigilosos, protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).
6. Onde o veículo permanece?
No Centro de Referência da Mulher ou sob responsabilidade da plantonista, conforme necessidade do serviço.
7. O veículo é utilizado em viagens?
Sim, ele é utilizado para viagens que envolvem treinamentos, reuniões, e demais necessidades da pasta ou da secretária.
8. Há atendimento fora de Araraquara?
O foco é o município, mas pode haver deslocamentos pontuais para garantia e segurança do serviço a ser prestado.
9. Existe autorização formal para não permanecer no CRM?
A autorização decorre da chefia imediata, dentro da gestão do serviço.
10. Há controle de uso? 
Não há registro atual. Há um último registro no dia 05/10/2023, utilizado pela chefe de divisão da época Lais de Conti.
11. Rastreamento do veículo
O veículo oficial possui sistema de rastreamento. Contudo, a forma de apresentação dos dados, especialmente com a identificação de endereços, pode comprometer a segurança do serviço, uma vez que expõe locais sensíveis, como casas de abrigo sigiloso, bem como os endereços das mulheres atendidas.
Ressalta-se que situação semelhante já ocorreu em momento anterior, quando informações dessa natureza foram disponibilizadas, resultando na exposição indevida de dados sensíveis a agentes públicos, com consequências negativas à segurança das assistidas e da própria rede de proteção.
12. Confirmação de locais específicos
Os locais apontados demonstram, em um primeiro momento, a realização de levantamento desprovido de finalidade clara e sem a devida precisão das informações.
O endereço indicado como “Rua Lilia Eliza Eberli Lupo, próximo ao nº 437 – Araraquara” não corresponde a localização válida, inexistindo a numeração mencionada. Trata-se de via localizada no Residencial Salto Grande, região onde, de fato, reside a Subsecretária; contudo, sua residência possui numeração diversa, qual seja, nº 841, sendo certo, ainda, que no mesmo local residem outros servidores públicos municipais.
No que se refere ao endereço “Rua Tupi, nº 183, Centro – Araraquara”, esclarece-se que corresponde à sede da igreja evangélica Sara Nossa Terra, onde a Subsecretária exerce função pastoral, tratando-se de informação pública, amplamente disponível em meios de acesso aberto.
Quanto à indicação genérica da cidade de São Carlos, verifica-se a impossibilidade de identificação precisa do local, diante da ausência de elementos mínimos que permitam sua individualização.
Dessa forma, constata-se que os apontamentos realizados carecem de exatidão e contextualização, não sendo aptos, por si só, a demonstrar eventual irregularidade no uso do veículo oficial.
13. Uso para fins privados
Não há qualquer autorização para utilização do veículo oficial para fins privados. Ao contrário, existe autorização para sua utilização no contexto do plantão, exclusivamente para o desempenho das atividades institucionais do serviço.
6. Considerações finais
O uso do veículo oficial está pautado no interesse público, na proteção da vida e na efetividade da política pública de enfrentamento à violência contra a mulher.
As especificidades do serviço — especialmente o atendimento emergencial e ininterrupto — exigem soluções operacionais diferenciadas, sempre orientadas pelos princípios da legalidade, eficiência e proteção integral da vítima.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

JOANA ARAUJO LESSA SANTIAGO MENDANHA
Subsecretária de Políticas Públicas para Mulheres 
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